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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 11060001/2026 

 
Torna-se público que o Município de João Câmara/RN, pessoa jurídica de direito público, 

inscrito no CNPJ sob nº 08.309.536/0001-03, com sede na Praça Baixa Verde, 169, Centro, 

João Câmara/RN, por intermédio da PREFEITA, Sr.ª AIZE TALIANNE BEZERRA DE SOUZA, 

realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma eletrônica, com critério de 

julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, Lei 

Complementar nº 123, de 2006, Decreto Municipal nº 012/2022 e demais legislações 

aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado agente de 

contratação, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos 

diretamente para a página eletrônica www.portaldecompraspublicas.com.br. O 

servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório; 

receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua equipe 

responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a 

conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de 

lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os 

recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar 

o vencedor do certame; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o 

processo devidamente instruído a autoridade responsável pela adjudicação e propor a 

homologação. 
 

 

Órgão Interessado Gabinete Civil – Guarda Municipal 
Data e hora de início das propostas 17/06/2026 às 9h 

Data e hora limite para impugnação e 
esclarecimento 

 
24/06/2026 até às 23h59min 

Data e hora final das propostas 29/06/2026 às 9h 

Data de abertura das propostas – 
sessão pública 

 
29/06/2026 às 9h01min 

Local www.portaldecompraspublicas.com.br 

Modo de disputa Aberto 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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1. DO OBJETO. 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para 
a Contratação de Empresa Especializada para a Aquisição de Armas de Fogo e Munições para 

atender as necessidades da Guarda Municipal do município de João Câmara/RN, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
1.2. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de 
Referência. 
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, 
observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do 
objeto. 
FONTE DE RECURSO: 

 

02.001 - Gabinete do Prefeito 
122 - Administração Geral 
1107 - Aquisição de Equipamentos para a Defesa Civil 
44.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 

 
2. DO MODO DE DISPUTA. 

2.1 O modo de disputa será Aberto. 
 

3. DO CREDENCIAMENTO. 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE 
COMPRAS PUBLICAS que permite a participação dos interessados na modalidade 
LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA PARA REGISTRO DE PREÇO. 
3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio 
www.portaldecompraspublicas.com.br; 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade 
do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes a este Pregão. 
3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação 
por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por 
terceiros. 
3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração 
dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  
3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no 
PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 
11.488, de 2007, para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006. 

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

4.3.1. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
4.3.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.3. Que se enquadrem nas vedações previstas na Lei 14.133/21; 
4.3.4. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em 
processo de dissolução ou liquidação; 
4.3.5. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
4.3.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 
nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 
4.3.7. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre 
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários. 
4.3.8. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta. 
4.3.9. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau. 
4.3.10. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou 
por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

4.3.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 

9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.4. Como condição para participação no pregão, a licitante assinalará “sim” ou 
“não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 
4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 
arts. 42 a 49; 
4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no 
certame; 
4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas 
produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 
Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 
4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 

anexos; 
4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a 
proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 
4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 
de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da 
Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 
4.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no 
inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 

licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 
proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos 
para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de 
envio dessa documentação. 
5.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e 
lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, 
simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual 
de desconto. 

5.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 
que: 

 
5.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

 
5.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

5.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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5.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
5.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo 
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
5.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 
que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 
observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
5.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.3 ou 5.5 sujeitará o licitante 
às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
5.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase 
de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, 
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 
pública. 
5.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e 
dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
5.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 
proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio 
de lances. 
5.10. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 
operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo 
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 
Administração ou de sua desconexão. 
5.11. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 
acesso. 
5.12. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos 
neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 
6.1.1. Valor unitário e total para cada item em moeda corrente nacional; 
6.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações especificadas no 
Termo de Referência: indicando, marca, o modelo, prazo de validade (se for o caso) e de 
garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente. 
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 

6.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 
de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
6.4. O prazo de validade que deverá constar na proposta, não será inferior a 60 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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(SESSENTA) DIAS, a contar da data de sua apresentação. 
6.5. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES. 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde 
logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 
Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas 
no Termo de Referência. 
7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, 
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento 
definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo 
que somente estas participarão da fase de lances. 
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
Pregoeiro e os licitantes. 
7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 
recebimento e do valor consignado no registro. 
7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada 
no preambulo deste edital. 
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário 
fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema. O intervalo mínimo de diferença de valores ou 
percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto 
em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 1,00 (hum real). 
7.8. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 
disputa “ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 
7.9. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
7.10. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, 
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
7.11. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 
sessão pública encerrar-se-á automaticamente. 
7.12. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 
sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 
reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
7.13. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens 
anteriores deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro. 
7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 
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que for recebido e registrado primeiro. 
7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva 

do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances. 

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após 
comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes do certame, publicada no Portal de 
Compras Públicas, http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão 
divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas 
vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação. 
7.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 
verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 
identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 
disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 
2015. 
7.20. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta 
ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
7.21. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da 
primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após 
a comunicação automática para tanto. 
7.22. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 
7.23. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta. 
7.24. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em 
relação ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre 
as propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento. 
7.25. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios 
de classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não 
seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e 
fechado. 
7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 
será aquele previsto na art. 60 da lei 14.133/21, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços: 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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7.26.1. Produzidos no país; 
7.26.2. Produzidos por empresas brasileiras; 
7.26.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no 
desenvolvimento de tecnologia no País; 
7.26.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social 
e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 
7.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 
eletrônico dentre as propostas empatadas. 
7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das previstas neste Edital. 

7.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

7.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 
02 (DUAS) horas, envie a proposta readequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos de habilitação. 
7.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro/agente de contratação 
verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às 
condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, 
legislação correlata, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros. 
8.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis). 
8.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 

8.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 
8.429, de 1992. 
8.5. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 
29, caput). 
8.6. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 
de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 
8.7. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º) 

8.8. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por 
falta de condição de participação. 
8.9. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
8.9.1. contiver vícios insanáveis. 
8.9.2. Apresentar na proposta no sistema, marcas divergentes na proposta 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#%3A~%3Atext%3D%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-%2CArt.%2Cn%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009)
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readequada. 
8.9.3. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência. 
8.9.4. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço 
máximo definido para a contratação. 
8.9.5. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração. 
8.9.6. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 
seus anexos, desde que insanável. 
8.10. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das 
propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela 
Administração; 
8.10.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 
diligência do pregoeiro, que comprove. 
8.10.2. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
8.10.3. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
8.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 
que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
8.12. O Pregoeiro poderá solicitar ao licitante que envie imediatamente documento 
contendo as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo 
Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 
aceitação da proposta. 
8.13. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 
de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, VINTE E QUATRO 
HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata; 
8.14. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.15. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” 
a nova data e horário para a sua continuidade. 
8.16. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar 
a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas 
neste Edital. 
8.16.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e 
passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
8.16.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 
8.17. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida, se for o caso. 
8.18. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

9. DA HABILITAÇÃO. 
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9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 
aos documentos inseridos no portal de compras públicas, e ainda nos seguintes cadastros: 
9.1.1. Possuir Cadastro do Portal de Compras Públicas; 
9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será 
verificada por meio do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, em relação à habilitação jurídica, 
à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica. 
9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes 

do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, para que estejam vigentes na data da 
abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da 
proposta, a respectiva documentação atualizada. 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 
complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, 
no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitação. 
9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver 
dúvida em relação à integridade do documento digital. 
9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos, bem como documentos com endereços 
divergentes. 
9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 
exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz. 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças 
de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições. 
9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos 
deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 
9.8. O Pregoeiro após a rodada de lance tendo a empresa melhor classificada 
solicitara a documentação de habilitação no prazo máximo de 02 duas horas. 
9.9.  Declara cumprir fielmente e integralmente todas as disposições contidas na 
Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), 
sob pena de não aceitação da proposta. 
9.10. Declara cumprir fielmente e integralmente todas as disposições contidas na 
Lei 12.846/2013 – Lei Anticorrupção, sob pena de não aceitação da proposta. 
9.11. Declaração de compromisso de entrega dentro do município de João 
Câmara/RN, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da emissão da Ordem de 
Fornecimento, sem custos adicionais e independentes da quantidade. 
9.12. Apresentar os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e 
suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão 
exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.13. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por 
registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido 
feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 
9.14. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações 
prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
9.15. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, 
a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
9.16. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que 
suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 

9.17. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de 
propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os 
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, 
observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES 
nº 73, de 30 de setembro de 2022. 
9.18. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 
14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º: 

9.18.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 
pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura 
do certame; e 

9.18.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas; 

 
9.19. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.20. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

9.21. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de 

que trata o subitem anterior. 

9.22. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como 

condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

9.23. Comprovação para o fornecimento, objeto do presente edital, estando de acordo com 

as características. A comprovação deverá ser feita por meio de atestado(s) fornecido(s) por 

pessoas jurídicas de direito público ou privado, competentes para tanto. 

9.23.1. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 

impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte 

seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
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habilitação. 

9.24. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 
prazo de 02 (dois) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 
prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
9.25. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 
facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na 
ordem de classificação,  seguir-se  outra  microempresa,  empresa  de  pequeno  porte  ou  
sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 
concedido o mesmo prazo para regularização. 

9.26. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 
9.27. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital. 
9.28. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
9.29. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 
será declarado vencedor. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo 
de 02 (DUAS) HORAS a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 
licitante ou seu representante legal. 
10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 
fins de pagamento. 
10.2. O licitante deverá ainda enviar sua proposta atendendo os seguintes campos: 
10.2.1. Valor unitário e total para cada item, em moeda correntenacional; 
10.2.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação 
do Termo de Referência: indicando marca, o modelo, prazo de validade (se for o caso) ou 
de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente. 
10.2.3. Declaração de compromisso de entrega dentro do município de João Câmara/RN, 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da emissão da Ordem de Fornecimento, sem 
custos adicionais e independentes da quantidade. 
10.2.4. O prazo de validade que deverá constar na proposta, não será inferior a 60 
(SESSENTA) DIAS, a contar da data de sua apresentação. 
10.3. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
10.3.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
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10.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso. 
10.4.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos. 
10.5. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a 
mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 
10.6. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante. 
10.7. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
10.8. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à 
Contratada, se for o caso. 
10.9. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 
modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

11. DOS RECURSOS. 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 
165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
11.2. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso. 
11.2.2. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
11.2.3. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 
lavratura da ata. 
11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 
11.5. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 
14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação da ata de julgamento. 
11.6. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 
11.7. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 
minutos. 
11.8. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
11.9. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 
de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 
interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa de seus interesses. 
11.10. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
11.11. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
11.12. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados 
no sítio eletrônico. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria 
sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente 
ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 
123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores 
ao encerramento da etapa de lances. 
12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para 
acompanhar a sessão reaberta. 
12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, 
ou de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos 
no CADASTRO DO PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante 
manter seus dados cadastraisatualizados. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da 
autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados, caso tenha.  
13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE. 

15.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo 

de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

15.2 O adjudicatário terá o prazo de 02 (DOIS) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme 

o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. Este prazo será de 24 (VINTE 

E QUATRO) horas quando solicitado a assinatura eletrônica certificada. 

15.2.1 OS prazos previstos no subitem anterior poderão ser prorrogados, por igual período, 

por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

15.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 
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15.3.1 Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/21; 

15.3.2 A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

15.3.3 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas na lei 

14.133/21. 

15.4 O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da 

assinatura do mesmo e poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual 

ou no termo de referência. 

15.5 Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar 

possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 

observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos 

termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

15.6 Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de 

habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a 

vigência do contrato. 

15.7 Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante 

o cadastro no prazo de até 02 (DOIS) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades 

previstas no edital e anexos. 

15.8 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação 

das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante 

durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

15.9 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis 

a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, 

após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 

documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de 

preços. 

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL. 

16.1.As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 

estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO. 

17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão 

previstos no Termo de Referência. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no 
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Termo de Referência. 

19. DO PAGAMENTO. 

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 

este Edital. 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
20.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo 

ou culpa: 

20.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não 

entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o 

certame. 

20.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, 

não mantiver a proposta em especial quando: 

20.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação; 

20.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

20.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou; 

20.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

20.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 
edital; 

20.2.não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

20.2.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração 

20. .3. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação 

20.4. fraudar a licitação 

20.5. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, 

em especial quando: 

20.5.1.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

20.5.1.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

20.5.1.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

20.5.2. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
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20.6. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem 

prejuízo das responsabilidades civil e criminal. 

20.6.1. advertência; 

20.6.2. multa; 

20.6.3. impedimento de licitar e contratar e 
20.6.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. 

20.7. Na aplicação das sanções serão considerados: 

20.7.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

20.7.2. as peculiaridades do caso concreto 

20.7.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

20.7.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

20.8. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

20.9. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à 

vencedora, as seguintes sanções administrativas, nos termos da lei 14.133/21: 

- Advertência por escrito; 

- Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte 

por cento) sobre o valor total do contrato; 

- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

a Prefeitura Municipal de João Câmara/RN, por prazo não superior a 02 (dois) anos, 

sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da 

Prefeitura Municipal de João Câmara/RN, será aplicado o limite máximo temporal 

previsto para a penalidade 05 (cinco) anos; 

- Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

20.10.Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

a contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão 

ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informados para a apreciação e decisão 

superior, dentro do mesmo prazo. 

20.11. Serão publicadas no Diário Oficial do Município – DOM, as sanções 

administrativas previstas, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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20.12. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e 

fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, 

o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 

execução do objeto contratual. 

20.12.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES 

PRÁTICAS: 

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 
licitação ou na execução do contrato; 

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar 
o processo de licitação ou de execução do contrato; 
c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 

às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 

licitatório ou afetar a execução do contrato. 

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o 
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos 
cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção. 

22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 

22.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes 

da data da abertura do certame. 

22.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 

da abertura do certame. 

22.3. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA 

ELETRÔNICA no sistema www.portaldecompraspublicas.com.br. 

22.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

22.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

22.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização 

do certame. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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23. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

23.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o 
registro: 

23.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao 

do adjudicatário, observada a classificação na licitação; 

23.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 

23.2. Será respeitada nas contratações a ordem de classificação dos licitantes 

ou fornecedores registrados na ata; 

23.3. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 

resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

23.4. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 

cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que 

mantiverem sua proposta original. 

23.5. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada 

quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses. 

23.5.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e 

nas condições estabelecidos no edital; ou 

23.5.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de 

preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

23.6. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitarem cotar o objeto com preço igual 

ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado a Administração, observados o valor estimado e a sua 

eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

23.6.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, 

na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do 

preço do adjudicatário, ou; 

23.6.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de 

melhor condição. 

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 

24.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
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primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF. 

24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

24.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
24.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

24.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

24.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas 

e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

24.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 

informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver 

apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento 

equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

24.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

24.12. A PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO CÂMARA, poderá revogar este Pregão por 

razões de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto 

e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo 

quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados 

os princípios da ampla defesa e contraditório. 

24.12.1. A anulação do pregão induz à do contrato. 

24.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de 

indenizar. 



 

 

 

 

 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO CÂMARA  

CNPJ: 08.309.536/0001-03 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS – SETOR DE LICITAÇÕES  

SEMPF/PMJC 

 

Fls._________ 

 

______________ 

Assinatura 
 

24.13. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover 

diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão 

posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de 

classificação e habilitação. 

24.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos: 

www.portaldecompraspublicas.com.br e/ou E-mail: licitacaojc2025@gmail.com . 

24.15. Os Produtos objeto desta licitação deverá ser entregue no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, após a ordem de fornecimento, sob pena de que caso não entregue, o contrato 
será rescindido e ainda será aberto um procedimento administrativo para apuração do 
fato, podendo incorrer nas penalidade da Lei de Licitações. 
24.16. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXOS – TERMO DE REFERÊNCIA; MINUTA DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO 
SUPERVENIENTE; MINUTA DA DECLARAÇÃO SOBRE EMPREGO DE MENORES; MINUTA DO 
CONTRATO; DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE); DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA. OUTRAS DECLARAÇÕES 
GERADAS AUTOMATICAMENTE PELO SISTEMA QUANDO DO CADASTRO DO LICITANTE. 

João Câmara, 11 de junho de 2026. 
 
 

 
 

Israel Araujo de Sousa Neto 
Chefe de Gabinete 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:licitacaojc2025@gmail.com
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 11060001/2026 

 

 

1. DO OBJETO 

1.1. Determinar as especificações básicas para realização de licitação com preços para a 

Contratação de empresa especializada para a Aquisição de Armas de Fogo e munições para 

atender as necessidades da Guarda Municipal de João Câmara/RN, conforme especificações 

contidas no Termo de Referência e Edital. 

Tabela Referência 
 

 
 

ITEM 

 
 

DESCRIÇÃO 

 
 

QUANT. 

 
VALOR 

UNITARIO 

 
VALOR 
TOTAL 

01 ESPINGARDA CBC MILITARY 3.0 RT 14" 03   
 

02 
PISTOLA; AÇO CARBONO TENIFERIZADO; CALÍBRE .40 S&W; 15+1 TIROS; 
AÇÃO SA/DA; COMP. CANO 108MM MARCA: GLOCK/TAURU OU SIMILAR 

 
10 

  

 
 

03 

CARABINA; ALUMÍNIO ANODIZADO PRETO; CALÍBRE .40 S&W; 30 TIROS; 
AÇÃO BLOWBACK; COMP. CANO 7,87"; CORONHA REBATÍVEL; TRILHOS 
PICATINNY MARCA: GLOCK/TAURU OU SIMILAR 

 
 

04 

  

 
 

04 

CARABINA; ALUMÍNIO ANODIZADO FOSCO; CALÍBRE 5,56X45 NATO; 30 
TIROS; AÇÃO DIRETO DE GASES; COMP. CANO 11,5"; CORONHA 
REBATÍVEL; MIRA REBATÍVEL MARCA: GLOCK/TAURU OU SIMILAR 

 
 

02 

  

05 MUNIÇÃO CALIBRE 5,56X45 OTM 77 GR A – CAIXA COM 50 UNIDADES 16   
 

06 
MUNIÇÃO CALIBRE .40SW PARA TREINAR 180GR NTA A – CAIXA COM 50 
UNIDADES 

 
20 

  

07 MUNIÇÃO CALIBRE .40SW 180GR BONDED A OU SIMILAR - CAIXA COM 50 
UNIDADES 

30   

08 CARTUCHO 12/70 CH-SG HI-IMPACT "A" – CAIXA COM 10 UNIDADES 08   
 

09 
CARTUCHO CBC 12/70 PROJ SING HI-IMPACT 32g A – CAIXA COM 25 
UNIDADES 

 
08 

  

10 CARTUCHO 12/70 ANTIDISTÚRBIO BAGOS PLAST A – CAIXA COM 25 
UNIDADES 

 
10 

  

 
11 

CARTUCHO PLÁSTICO CALIBRE 12 COM PROJÉTIL DE BORRACHA 
PRECISION OU SIMILAR – CAIXA COM 25 UNIDADES 

 
04 

  

 
12 

CARTUCHO PLÁSTICO CALIBRE 12 COM PROJÉTIL DE BORRACHA – CAIXA 
COM 25 UNIDADES 

 
04 

  

2. DA JUSTIFICATIVA 

Justifica-se o atendimento deste processo licitatório na modalidade PREGÃO COM 
REGISTRO DE PREÇO, do tipo “MENOR PREÇO POR ITEM”, sob o regime de execução 
indireta POR PREÇO UNITÁRIO, conforme disposto na Lei 14.133/21, para atender as 
necessidades da Guarda Municipal de João Câmara/RN. 

Os municípios Brasileiros estão se remodelando para atuarem na sociedade 
contemporânea fase ao novo cenário econômico, social e político, em especial a nova 
concepção de “Estado-Nação”, onde os direitos humanos, a cidadania e a democracia, 
perpassam também pela nova concepção de Segurança Pública, visto que a democracia 
busca o equilíbrio dos conflitos sociais dentro de uma governança com práticas integradas 

TERMO DE REFERÊNCIA 
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de políticas pública que visam coibir a violência e promover a cultura de Paz. 

Três eixos estruturam a Segurança Pública integrada no Município de João 
Câmara/RN e encontram-se sob o gerenciamento da Guarda Municipal de João Câmara, 
sendo: o uso da tecnologia por meio do Sistema Integrado de Monitoramento, a prevenção 
Primária à violência e as Estratégias Articuladas, nesse novo cenário, atuando cada vez mais 
integrados aos demais poderes policiais e judiciários do Estado. 

Para atender aos compromissos e atividades desenvolvidas pela Instituição, há a 
necessidade de cumprir as legislações impostas, entre elas: a do Estatuto do Desarmamento, 
criado pela Lei n° 10.826/03 que prevê a autorização ao Porte de Arma para as Guardas 
Municipais. A GCM vem cumprindo todas as etapas necessárias ao Porte de Arma, onde 
muitos servidores já atuam devidamente armados. 

Considerando a necessidade dos servidores utilizarem armamentos nas diversas 
ações da GCM, faz-se necessário a aquisição das Pistolas para garantir o pronto atendimento 
necessário em ocorrências de maior complexidade e que necessitem do uso do armamento. 

3. DO ÓRGÃO SOLICITANTE E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
3.1. A despesa decorrente da execução do objeto desta licitação ocorrerá a conta do 

orçamento geral do Município: 
 

02.001 - Gabinete do Prefeito 
122 - Administração Geral 
1107 - Aquisição de Equipamentos para a Defesa Civil 
44.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 

 
4. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

4.1. De acordo com o modelo de proposta de preços, as licitantes deverão encaminhar 

suas propostas seguindo os itens estabelecidos neste termo de referência; 

4.2. Para que os itens sejam aceitos, deverão ter valores iguais ou inferiores aos de 
referência; 

4.3. O licitante deverá encaminhar sua proposta de acordo com as exigências do Edital e 

Termo de referência, sob pena de desclassificação da proposta; 

4.4. A cotação deverá ser por item, prevalecendo, portanto, o menor preço na fase de rodada 

de lances. 

5. DA ASSINATURA DO CONTRATO, CONDIÇÕES E PRAZOS PARA O 
FORNECIMENTO DO OBJETO 

5.1. Os Produtos objeto desta licitação deverão ser entregue no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, após o recebimento da ordem de fornecimento, sob pena de que caso não 
entregue, o contrato será rescindido e ainda será aberto um procedimento administrativo 
para apuração do fato, podendo incorrer nas penalidade da Lei de Licitações. 
5.2. É expressamente vedada a subcontratação do objeto deste Edital, sob pena de 

anulação da contratação, sem prejuízo da aplicação de penalidade prevista nesse Edital e na 

Lei nº 14.133/21, conforme o caso. 

5.2.1 A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com 
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outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, 

não admitidas no edital e no contrato, constitui motivo para rescisão do contrato nos termos 

da Lei 14.133/21. 

5.3 Serão rejeitados os produtos em desacordo com as determinações do Edital e seus 

anexos, ficando os mesmos sujeitos ao controle pelo Gestor/Fiscal do contrato; 

5.4. O Setor competente, designado para o acompanhamento do objeto, fará o recebimento 

limitando-se a verificar a sua conformidade com o discriminado na Nota Fiscal, fazendo 

constar no canhoto e no verso da Nota a data da entrega e, se for o caso, as irregularidades 

observadas; 

5.5 O objeto desta licitação poderá ser recebido provisoriamente, para verificação da 

conformidade do objeto com as condições, especificações e exigências do edital. 

5.6. Caso insatisfatório as verificações, será lavrado termo de recusa dos materiais, no qual 

se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser substituído, no prazo máximo 

a ser determinado pelo setor competente, contados da comunicação formal da 

Administração do Setor; 

5.7 Caso a correção não ocorra no prazo acima determinado, ou caso o novo produto 

também seja rejeitado, estará à Empresa vencedora incorrendo em atraso na entrega, 

sujeita à aplicação de penalidades; 

5.8. Dias de entrega: conforme autorização da Administração e conforme solicitações; 

6. DO PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será realizado na Secretaria Municipal de Finanças, até 30 dias após a 

solicitação que deverá ser protocolada até o 5° (quinto) dia do mês subsequente ao do 

fornecimento, acompanhado da nota fiscal/fatura, emitida juntamente com recibo em 04 

(quatro) vias de igual valor, cópia do contrato, nota de empenho, cópia das certidões de 

regularidade junto ao INSS, certidão negativa de débitos trabalhistas, FGTS, certidão 

conjunta de débitos fiscais junto à união, certidão negativa de débitos junto a SEFAZ, 

certidão negativa de débitos municipais, autorização de fornecimento do objeto, firmado 

pela autoridade competente; 

6.1.2. A nota fiscal referida acima deve apresentar discriminadamente os 

produtos/serviços fornecidos a que se referir; 

6.1.3. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à 

CONTRATADA e neste caso o vencimento dar-se-á no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 

apresentação da documentação devidamente corrigida e válida, não ocorrendo neste caso, 

quaisquer ônus por parte da Administração; 

6.1.4. Nenhum pagamento será efetuado aos adjudicatários enquanto pendente de 

liquidação ou qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade 

ou falta de entrega do produto; 

7. DA FISCALIZADORA E DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 
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7.1. Será designado pela Administração o Gestor/Fiscal do contrato que será responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização da sua execução, anotando em registro próprio as 

ocorrências relacionadas com o fornecimento do objeto, determinando o que for necessário 

à regularização das faltas ou defeitos observados; 

7.1.1. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal do contrato 

deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para adoção das medidas 

convenientes. 

7.1.2. O recebimento dos serviços ficará a cargo da unidade requisitante, através do 

Gestor/Fiscal do contrato ou servidor por ele designado, nos termos da Lei 14.133/21, cujo 

recebimento ocorrerá no local e hora determinado pela unidade requisitante. 

7.2. Consideram-se aceitos e aprovados os fornecimentos que, no prazo de até 30 (trinta) 

dias, contados do recebimento provisório e da entrega da Fatura/Nota Fiscal, que não sejam 

contestados pela CONTRATANTE, após a emissão da Ordem de Fornecimento e Nota de 

Empenho. Firmado pela autoridade responsável. 

7.3. Caso seja verificado alguma falha quanto a defeitos de fabricação, quantidades 

recebidas e qualidade os produtos fornecidos, a CONTRATADA será notificada pelo 

Gestor/Fiscal do contrato e terá um prazo máximo de até 05 (cinco) dias corridos para 

fornecimento dos novos produtos. 

8. DA ADJUDICAÇÃO E FORMA DE CONTRATAÇÃO 

8.1. Não havendo interposição de recurso, a autoridade competente fará a adjudicação do 

objeto do certame aos licitantes vencedores que ofertarem o MENOR PREÇO. Caso haja 

recurso o mesmo será julgado e a autoridade competente fará a adjudicação; 

8.2 A homologação da licitante (s) é de responsabilidade da autoridade competente como 

ato de controle final e só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao (s) 

proponente (s) vencedor (es). 

8.3. Para o fornecimento dos materiais fica facultada a Secretaria requisitante firmar 

contrato ou substituí-lo por NOTA DE EMPENHO, AUTORIZAÇÃO DE COMPRA, 

ORDEM DE FORNECIMENTO ou outro instrumento similar. 

8.3.1. No atendimento das solicitações os detentores de preços registrados observarão 

desde logo, todas as condições estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos anexos, 

ou ainda, instrumentos substituíveis de acordo com a definição legal. 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. Além das obrigações previstas no Edital, na legislação que disciplina a matéria, e nas 

obrigações decorrentes do contrato, sem prejuízo do integral cumprimento das disposições 

deste Procedimento Licitatório bem como das obrigações decorrentes do contrato cabe à 

contratada: 

9.1.1. Apresentar, sempre que solicitado, as documentações pertinentes à comprovação da 

qualidade do produto ofertado; 
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9.1.2. Zelar pela fiel execução do ajuste contratual, utilizando-se todos os recursos materiais 

e humanos necessários para tanto; 

9.1.3 Não transferir, sob nenhum pretexto, sua responsabilidade para outras entidades, 

sejam fabricantes, técnicos e outros. 

9.1.5. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos, causados à CONTRATANTE ou a 

terceiros, por dolo ou culpa, na execução do contrato, bem como, por qualquer que venha a ser 

causados por seus prepostos, em idênticas hipóteses; 

9.1.6. Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tributários, 

resultantes da execução do contrato, nos termos da Lei 14.133/21, com suas alterações; 

9.1.7. Arcar com todas as despesas diretas e/ou indiretas relacionadas com a execução do objeto 

da contratação, tais como: transporte, frete, carga e descarga, etc.; 

9.1.8. Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação que 

darão origem ao contrato; 

9.1.9. A contratada se obriga a reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão 
administrativa; 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO 

10.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei nº 14.133/21 e de outras 

disposições já previstas no Edital e seus anexos, são obrigações do Município de João Câmara, 

por intermédio de suas secretarias, fundos e órgãos, sem prejuízo do integral cumprimento de 

todas as demais obrigações decorrentes do contrato, cabe à contratante: 

10.1.2. Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas obrigações 

dentro das normas e condições deste procedimento; 

10.1.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos fornecidos em desacordo com as obrigações 

assumidas pelo fornecedor; 

10.1.4. Efetuar o pagamento nas condições pactuadas; 

10.1.5. Comunicar à empresa sobre possíveis irregularidades observadas nos materiais 

fornecidos, para imediata substituição; 

10.1.6. Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos sociais antes do pagamento. 
11. DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

11.1. A recusa injustificada da licitante vencedora em aceitar ou retirar a nota de empenho, 

dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da 

obrigação assumida, sujeitando-a as penalidades legal estabelecidas. 

11.2. No caso de atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a 

Prefeitura Municipal de João Câmara poderá garantida a prévia defesa, aplicar à licitante 

vencedora as seguintes sanções: 

11.2.1. Advertência. 
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11.2.2. Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em 

desacordo com o proposto e o estabelecido neste Edital, até o máximo de 10% (dez por cento) 

sobre o valor total da nota de empenho, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos 

uma vez comunicada oficialmente. 

11.2.3. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de 

inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias 

corridos, contado da comunicação oficial. 

11.2.4. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Pública Municipal, pelo prazo de até 02 (dois) anos. 

11.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

Municipal enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que a licitante ressarcir a Prefeitura Municipal de João Câmara pelos 

prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem 

anterior. 

12. ASPECTO VISUAL E ACABAMENTO 

12.1 Na apresentação das armas adquiridas serão observados os seguintes quesitos: 

a) Todas as partes das armas devem estar limpas, isentas de materiais estranhos em 

suas partes internas ou externas, bem como lubrificadas. 

b) Não deve haver nas armas rebarbas, trincas, rachaduras, amassamentos, sinais de 

corrosão ou deficiências de usinagem, montagem, acabamento e marcação. 

c) A proteção e o tratamento superficial das partes metálicas das armas deve(m) ter 

aspecto uniforme e a pintura, caso exista, deve estar uniforme, sem arranhões, bolhas, 

escorrimentos e/ou falhas em quaisquer componentes da arma. 

13. DA GARANTIA DO PRODUTO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

13.1. As armas, deverão ter prazo de validade explícito nas embalagens, constando o 

número dos lotes e data de fabricação. 

13.2. O prazo de garantia mínima de 05 (cinco) anos para arma de fogo e 10 (dez) anos 

para o fornecimento de peças de reposição após a descontinuidade da fabricação do material. 

Esta garantia não cobrirá problemas que possam ocorrer por mau uso ou manejo inadequado. 

13.3. A assistência Técnica reparará o produto de acordo com os termos da garantia. O 

reparo poderá incluir a substituição de peças por outras novas ou recondicionadas equivalentes 

sem ônus para a Contratante; 

13.4. O Bem a ser entregue, no caso, as armas de fogo deverão ser fabricadas de acordo 

com as normas técnicas em vigor e legislação pertinente. 

13.5. A assistência técnica perdurará durante todo o prazo de garantia e se restringirá à 

manutenção corretiva das armas, provenientes de defeitos de fabricação, devendo ser cumprida 

pela fornecedora do produto em prazo não superior a 45 (quarenta dias), incluídos os prazos 
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de retirada e devolução a Guarda Municipal de João Câmara. 

a) O recolhimento e a devolução de armas que necessitam de assistência técnica 

ocorrerão sem ônus a Guarda Municipal de João Câmara, mediante responsabilidade da 

fornecedora. 

14. DO FORNECIMENTO, PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA 

14.1. O objeto será entregue conforme abaixo: 

a) Local da Entrega: Sede do municipio de João Câmara acompanhado de pelo menos 01 (um) 

servidor da Guarda Municipal de João Câmara, que é o setor responsável pelos bens 

patrimoniais da instituição. 

b) A contratada deverá comunicar a data e o horário previsto para a entrega ao órgão, no 

horário de expediente, com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência. 

14.2. A CONTRATADA deverá no prazo máximo de 30 dias (trinta) dias corridos, contados do 

recebimento da Nota de Empenho, para entregar o objeto acompanhado da Nota Fiscal/Nota de 

Entrega juntamente com as cópias da Certidão Negativa de Débito – CND junto ao INSS, expedida 

pela Receita Federal do Brasil e do Certificado de Regularidade de Situação do FGTS, emitido 

pela Caixa Econômica Federal. 

14.3. objeto deste Termo será recebido e atestado: 

a) Provisoriamente: no ato da entrega, para posterior verificação da conformidade do objeto, 

com as especificações contidas no Termo de Referência; 

b) Definitivamente: no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, após a verificação de sua 

compatibilidade com as especificações do objeto desta licitação, mediante a emissão de Termo 

de Recebimento Definitivo assinado pelas partes. 

14.4. O recebimento definitivo não exclui as responsabilidades civil e penal da CONTRATADA e 

nem dos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

14.5. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer armamento que 

não esteja de acordo com as exigências, ou aquele que não seja comprovadamente de boa 

qualidade, bem como determinar prazo para substituição do objeto eventualmente fora de 

especificação. 

14.6. O Objeto entregue em desacordo com o especificado neste Termo de Referência e na 

proposta serão rejeitados parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se a 

CONTRATADA a substituí-los no prazo de até 30 (trinta) dias contados do atestado de 

reprovação, sem prejuízo das sansões cabíveis. 

15. CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

15.1. As Pistolas deverão ser novas, assim sendo considerados de primeiro uso e atender às 

exigências de qualidade, observados os padrões e normas baixadas pelos órgãos competentes 

de controle de qualidade atentando-se, principalmente para as prescrições do art. 39, inciso VIII 

da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor); 

15.2. A empresa deverá constar discriminação detalhada das pistolas, marca, a quantidade 
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solicitada, modelo, número do lote e fabricação. 

15.3. A empresa deverá constar a garantia das armas contra qualquer defeito de fabricação, sob 

pena de constatado alguma imperfeição, ter o armamento adquirido e essa submetido as 

penalidades da Lei. 

15.4. Os atributos técnicos não comprovados na documentação fornecida será considerada 

como não atendidos, salvo em casos extraordinários que deverão ser esclarecidos pela empresa 

sobre as características que distingam as pistolas e que não constem na planilha de 

especificações técnicas, para serem comprovados pela Guarda Municipal de João Câmara/RN, 

através do fiscal de contrato indicado pelo comando da instituição ou pela Divisão de Operações. 

15.5. Havendo divergências entre as características técnicas descritas na proposta da empresa 

e as disponibilizadas pelo fabricante (como informes técnicos, manual técnico, que acompanha 

o material, prevalecerão os informes do fabricante, salvo os casos específicos em que a empresa 

esclareça os motivos da divergência). 

15.6. A Guarda Municipal de João Câmara/RN, se valerá de análise técnica antes da adjudicação 

e homologação da empresa para, rejeitar a proposta cujas especificações não atendam aos 

requisitos mínimos constantes deste Termo de Referência. 

15.7. A empresa deverá apresentar o Manual de Orientação do fabricante atualizado, em 

português, contendo instruções relativas às especificações. 

15.8. O objeto só poderá ser recebido mediante a AUTORIZAÇÃO COLOG./DFPC (Exército 

Brasileiro). 

15.9. As embalagens do objeto e sua rotulagem devem assegurar informações corretas, claras, 

precisas, ostensivas e em português sobre suas características, qualidades, quantidade, 

composição, garantia prazo de validade e origem, sobre possíveis riscos de danos à saúde 

humana. 

15.10. O Objeto cuja embalagem não conserve no decurso do transporte/armazenamento as 

informações conforme a lei, que apresentem rótulos colados ou grampeados; que se 

desprendem com facilidade, apaga-se, ou sofrem manchamento não serão aceitos; 

15.11. As armas devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, 

com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

 
16.  DA HABILITAÇÃO. 
16.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do 
licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará 
o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos documentos inseridos no portal de compras públicas, e ainda nos 
seguintes cadastros: 
16.2. Possuir Cadastro do Portal de Compras Públicas; 
16.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será 
verificada por meio do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, em relação à habilitação jurídica, 
à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica. 
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16.3.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes 
do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da 
sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva 
documentação atualizada. 
16.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 
complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, 
no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitação. 
16.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver 
dúvida em relação à integridade do documento digital. 
16.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos, bem como documentos com endereços 
divergentes. 
16.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 
exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz. 

16.7.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 
do recolhimento dessas contribuições. 
16.8. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 
Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 
16.9. O Pregoeiro após a rodada de lance tendo a empresa melhor classificada solicitara a 
documentação de habilitação no prazo máximo de 02 duas horas. 
16.10. Declara cumprir fielmente e integralmente todas as disposições contidas na Lei nº 
13.709, de 14 de agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD). 
16.11. Declara cumprir fielmente e integralmente todas as disposições contidas na Lei 
12.846/2013 – Lei Anticorrupção. 
16.12. Declaração de compromisso de entrega dentro do município de João Câmara, no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da emissão da Ordem de Fornecimento, sem 
custos adicionais e independentes da quantidade. 

16.13. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

16.13.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
16.13.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
16.13.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado 
na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 
16.13.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial 
ou agência; 
16.13.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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administradores; 
16.13.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 
da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o 
art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
16.13.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 
decreto de autorização; 
16.13.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva; 
16.13.9. O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo 
documento oficial de identificação que contenha foto (preferencialmente RG e CPF); 
16.13.10. Tratando-se de procurador: deverá ainda apresentar a procuração por 
instrumento público ou particular (desde que reconhecido firma), da qual constem poderes 
específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua 
interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, desde que comprovado 
os poderes do mandante para outorga. 
 
16.14. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

16.14.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 
de Pessoas Físicas, conforme o caso; 
16.14.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 
à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
16.14.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
16.14.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943; 
16.14.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa 
conjunta junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a 
empresa for sediada; 
Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos 
Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for 
sediada; 

16.14.6. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena 
de inabilitação. 
16.14.7. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para 

pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em 
lei e em outras normas específicas. 
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16.15. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

16.15.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou 
extrajudicial (Lei nº 11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, 
datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na 
própria Certidão; 
16.15.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 
16.15.3. A comprovação exigida no item deverá ser feita da seguinte forma: 
a) Para Sociedades regidas pela lei nº 6.404/76 (sociedade anônima): 
a.1) Cópia autenticada do balanço patrimonial e demonstrações contábeis, publicados em 
Diário Oficial ou em jornal de grande circulação, devidamente registrados na Junta Comercial 
da sede ou domicílio da empresa proponente; 
b) Para Sociedades limitadas (LTDA), Empresários Individuais (art. 966, da Lei nº 
10.406/2002) e para Empresa Individual de Responsabilidade limitada (EIRELI), NÃO 
USUÁRIAS do Sistema Público de Escrituração Digital – SPED CONTÁBIL: 
b.1) Cópia autenticada do balanço patrimonial e demonstrações contábeis, extraídos do 
Livro Diário do exercício social, devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da empresa proponente; 
b.2) Cópia autenticada dos Termo de Abertura e Termo de Encerramento do Livro Diário do 
exercício social, devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
empresa proponente; 
b.3) Os balanços patrimoniais e demonstrações contábeis informados à Junta Comercial por 
meio de livro digital deverão vir acompanhados obrigatoriamente da folha de assinatura 
eletrônica, constando o código de verificação para comprovação de sua autenticidade, e 
ainda do Termo de Autenticação – Livro Digital. 
c) Para Sociedades limitadas (LTDA), USUÁRIAS do Sistema Público de Escrituração Digital 
– SPED CONTÁBIL: 
c.1) Cópia do balanço patrimonial e demonstrações contábeis, bem como dos Termos de 
Abertura e Encerramento do exercício social, devidamente extraídos do Sistema Público de 
Escrituração Digital – SPED CONTÁBIL; 
c.2) Recibo de Entrega de Escrituração Contábil Digital do Livro Diário do exercício social, 
devidamente expedido pelo Sistema Público de Escrituração Digital – SPED CONTÁBIL; 
c.3) Observando que as demonstrações contábeis aceitas são referentes a 01 (um) ano, 
portanto, se a escrituração for feita trimestralmente, e não houver consolidação, deverá ser 
apresentada as 04 (quatro) escriturações. 
d) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de 
existência da sociedade, ou seja, o Balanço de Abertura, acompanhado do termo de abertura 
do livro Diário, devidamente autenticados na Junta Comercial da sede ou domicilio da 
empresa proponente, e de balancete desde o início das atividades até o último dia do mês 
anterior ao da abertura do presente certame, devidamente assinados e carimbados pelo 
responsável técnico pela contabilidade e pelo representante legal da empresa. 
e) Caso o licitante seja cooperativo, tais documentos deverão ser acompanhados da 
última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, 
ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

f) O licitante enquadrado como microempreendedor individual (MEI) que 
pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 
123, de 2006, estará dispensado a apresentação do balanço patrimonial e das 
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demonstrações contábeis do último exercício (Código Civil § 2º do art. 1.179). 
16.15.4. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto 

social. 
As Demonstrações Contábeis apresentadas poderão ser submetidas à apreciação do 
Conselho Regional de Contabilidade. 

16.15.5. Apresentar a comprovação da situação financeira da empresa que será constatada 
mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 
Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

LG =   
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 
Ativo Total 

SG =   
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

 

 Ativo Circulante 

LC = Passivo Circulante 
 

 
16.15.6. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer 

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da 
autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% 
(dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

 
16.16. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 
16.16.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de 

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta 

contratação, ou como item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por 

pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho 

profissional competente, quando for ocaso. 

16.16.2. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 

impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 

declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

16.16.3. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à 

fase de habilitação. 

16.17. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência 
de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma 
será convocada para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, após a declaração do 
vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, 
mediante apresentação de justificativa. 
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16.18. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 
facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na 
ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 
concedido o mesmo prazo para regularização. 
16.19. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, 
o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 
16.20. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital. 
16.21. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 
havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
16.22. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 
licitante será declarado vencedor. 

17. DO REAJUSTE 
17.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado, em 09/06/2026. 
17.2. Após o interregno de um ano da data do orçamento estimado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo - IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após 
a ocorrência da anualidade. 
17.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
17.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
17.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s)definitivo(s). 13.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para 
reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser 
utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 
pela legislação então em vigor. 
17.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 
17.7. O reajuste será realizado por apostilamento/Termo Aditivo. 

18. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
18.1. O reequilíbrio econômico-financeiro tem como objetivo restabelecer a relação 
que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contrato e a retribuição da 
administração para ajustar a remuneração da obra, serviço ou fornecimento, na hipótese 
de sobrevirem fatos imprevisíveis,  ou  previsíveis  porém  de  consequências  
incalculáveis,  retardadores  ou impeditivos da execução do ajustado, ou , ainda, em caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual, prevista na alínea “d” do inciso II do art. 124 da Lei nº14.133, de 2021. 
18.2. Considerando a flutuação dos preços do mercado, fica estabelecido que as variações 
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para mais ou para menos dos preços de até 5% (cinco por cento) do valor proposto na licitação 
não será configurado álea extraordinária e extracontratual, devendo as partes absorver tais 
variações pelo preço contratado. Percentuais superiores aos 5% (cinco por cento) 
estabelecidos serão avaliados pela Administração para concessão do reequilíbrio contratual ou 
não. 
18.3. Será levado em consideração na análise do pedido de reequilíbrio econômico-
financeiro, eventual desconto ofertado pela Contratada sobre o valor estimado do processo na 
fasedelances. 
18.4. O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro, será de 90 (noventa dias) dias corridos, prorrogável por igual período. 

19.  DA PROVA DE CONCEITO 
19.1 Antes da homologação do certame, será exigida a realização de Prova de Conceito 
(PoC), que visa assegurar que a Administração contrate o software que atenda aos 
requisitos e recursos solicitados. Com isso, para aceitação da proposta será exigida 
apresentação de prova de conceito. 
 A avaliação ocorrerá, em até 5 (cinco) dias úteis, da data de habilitação da primeira 
licitante classificada, em horário comercial, conforme agendamento, nas dependências da 
licitante classificada, através de demonstração prática dos itens pela equipe técnica da 
licitante convocada. 
O resultado da Prova de Conceito (PoC) será baseada em laudo técnico emitido por uma 
comissão de análise do Ente licitante, que avaliará se os itens atende aos requisitos 
especificados. 

20. DA ESTIMATIVA DE PREÇO E DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

20.1. Após pesquisa do preço de mercado, efetuada pelo setor responsável do Município de João 

Câmara, a especificação dos Equipamentos e o valor total do item para futura contratação 

conforme acima especificado. 

 
João Câmara, 11 de junho de 2026. 

Responsável pela elaboração do Termo de Referência: 
 

 

 
 
 
 

Israel Araújo de Sousa Neto 
Chefe de Gabinete 
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MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº _____/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº _______/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ___________/2026 
 

Ata de registro de preço que entre si celebram o Município 
de João Câmara, por intermédio da Prefeitura Municipal de 
João Câmara/RN e a pessoa jurídica elencada na cláusula 
segunda desta ata, tendo por objeto o Obtenção de registro 
de preços para futura e eventual Aquisição de Armas de 
Fogo e Munições para atender as necessidades da Guarda 
Municipal do município de João Câmara/RN, conforme as 
informações constantes no Anexo I – Termo de Referência. 

O Município de João Câmara, por intermédio da Prefeitura Municipal de João Câmara/RN, inscrita 
no CNPJ: 08.309.536/0001-03, situado na Praça Baixa Verde, 169, Centro, João Câmara/RN, com 
obediência Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, Decreto Municipal nº 012/2022-GP, Lei 
Complementar nº 123/06 e nº 147/2014, subsidiariamente, e demais legislação, sob as 
condições estabelecidas, neste ato representado por sua prefeita Aize Talianne Bezerra de Souza, 
brasileira, solteira, inscrito no CPF sob nº 072.295.154-08, residente e domiciliado na cidade de 
João Câmara/RN,  doravante  denominado  contratante,  e  de  outro  lado  à  empresa 
 , inscrita no CNPJ sob nº  , com sede à 

 , neste ato representada por 

 ,   ,  ,  , residente 

e domiciliado (a) à   , portador (a) do RG nº    e CPF nº 

 , com seus valores registrados na cláusula segunda desta ata, considerando o 
julgamento da licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº  /2026 – SRP, bem como a 

classificação das propostas e a respectiva homologação do pregão eletrônico, resolvem registrar 
os preços da empresa, nas quantidades estimadas anuais, de acordo com a classificação por ela 
alcançada por item, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as 
constantes desta ata de registro de preços, para formação do sistema de registro de preços 
destinado à aquisições futuras sujeitando-se as partes às normas constantes da lei, decretos e 
portarias supracitados e em conformidade com as disposições a seguir. 

1. DO OBJETO. 
1.1. A presente Ata tem por objeto o Aquisição de Armas de Fogo e Munições para atender as 
necessidades da Guarda Municipal do município de João Câmara/RN, que é parte integrante 
desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 

2.1. Os preços registrados, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais 
condições ofertadas na proposta são as que seguem: 

Empresa: 
CNPJ: Endereço: 

Item Descrição Unid Quant R$ Unit R$ Total 
01      

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 
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anexo a esta Ata. 

 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

3.1. A Administração da Ata de Registro de Preços resultante deste certame ficará a cargo da 
Prefeitura Municipal de João Câmara nos termos de sua regulamentação interna. 
3.2. A Ata de Registro de Preços oriunda deste certame, durante sua vigência, desde que 
previamente autorizada pela AUTORIDADE SUPERIOR da PMJC, poderá ser utilizada por 
quaisquer outros órgãos da Administração Pública estadual e municipal, que não tenha 
participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador (PMJC). 
3.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer 
uso da ata de registro de preços, deverão consultar a Prefeitura Municipal de João Câmara/RN 
(órgão gerenciador) da ARP para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

3.3.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o item 3.3 fica 
condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não 
participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a 
viabilidade e a economicidade para àqueles órgãos e entidades interessadas na 
utilização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do Gestor 
municipal (Incluído pelo Decreto nº 11.462, de 2023); 
3.3.2. O estudo de que trata o item 3.3.1, após aprovação pelo órgão gerenciador, 
será divulgado no Site Institucional do órgão gerenciador. (Incluído pelo Decreto nº 
11.462, de 2023); 
3.3.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços (Promitente 
Contratado), observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou 
não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações 
presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

3.4. As aquisições ou as contratações adicionais de que trata o item 3.2 (Adesão) não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes. (Redação dada pelo Decreto nº 11.462, de 2023). 
3.5. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços concedida pelo órgão 
gerenciador, não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado 
na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

3.6. VALIDADE DA ATA. 
3.7. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, 
podendo ser prorrogada, nos termos do Art. 84, da Lei Federal nº 14.133/21. 

3.7.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 
estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da 
contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 
(um) exercício financeiro. 
3.7.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
3.7.3. O instrumento contratual de que trata o item 4.1.1 deverá ser assinado no 
prazo de validade da ata de registro de preços. 
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4. DA REVISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO. 
4.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 
dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

4.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 
de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 
inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso 
II do caput do art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 

4.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 
legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão 
sobre os preços registrados; 

4.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de 
cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos 
da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

5. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS. 
5.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

5.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
5.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 
5.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese de não comprovação 
da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado; ou 
5.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021. 

5.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 
ampla defesa. 
5.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação. 
5.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas: 
5.5. Por razão de interesse público; 
5.6. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
5.7. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar 
superior ou inferior ao preço registrado. 

 

6. DAS PENALIDADES. 
6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 
6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 155, da Lei Federal nº 
14.133/2021), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações 
dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 
penalidade. 
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6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências, 
dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 

 

7. CONDIÇÕES GERAIS. 
7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
7.2. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

 
João Câmara/RN,  de  de 2026. 

 

 

 

 

 

Prefeitura Municipal de João Câmara 
CNPJ: 08.309.536/0001-03 

Aize Talianne Bezerra de Souza 
Prefeita 

Empresa Contratada 
Responsável Legal 
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MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº __________/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº _____/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ______/2026 
 

CONTRATO  ADMINISTRATIVO  Nº  /2026 QUE FAZEM 
ENTRE SI O(A)    E A 
EMPRESA  . 

 
O Município de João Câmara/RN, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ Nº 
08.309.536/0001-03, com sede na Praça Baixa Verde, 169, Centro, João Câmara/RN, CEP: 59.550-
000, por intermédio da sua Prefeita Constitucional, a Senhora AIZE TALIANNE BEZERRA DE SOUZA, 
portadora da Carteira de Identidade nº   –   e inscrita 
no CPF nº 072.295.154-08, denominado simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado,  a  empresa 
 ,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº 
 , com sede na  , neste ato representada por 
 , portador (a) da Carteira de Identidade nº   e inscrito (a) no CPF nº  
 , doravante denominado (a) simplesmente CONTRATADO  (A),  tendo  em  vista  
o  que  consta  no  Processo  Administrativo  nº ___________________________________________________ 
______________________ /2026 e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, e demais 
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão 
Eletrônico nº   /2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 1. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada para a aquisição 
de Armas de Fogo e munições para atender as necessidades da Guarda Municipal de João 
Câmara/RN. 
1.2. Objeto da contratação: 

Lote Descrição Unid Quant Marca R$ Unit. R$ Total 
01       

Valor Total  

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.3.1 O termo de Referência; 
1.3.2 O Edital da Licitação; 
1.3.3 A proposta do contratado; 
1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de    contados da data da assinatura, prorrogável 
por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. 
2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com o contratado. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Condições de Entrega 
3.1. A entrega deverá ser realizada em até 30 (trinta) dias após a expedição da Ordem de 



 

 

 

 

 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO CÂMARA  

CNPJ: 08.309.536/0001-03 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS – SETOR DE LICITAÇÕES  

SEMPF/PMJC 

 

Fls._________ 

 

______________ 

Assinatura 
 

fornecimento, emitida pelo setor de compras do município. 
3.2. Caso não seja possível a entrega na data do item 3.1, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos 24 horas de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação 
de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 
3.3. Os ITENS deverão ser fornecidos no Município de João Câmara/RN, na Praça Baixa Verde, 
169, Centro, João Câmara/RN, mediante o recebimento da ORDEM DE COMPRA, a ser 
encaminhada através do e-mail: setordecomprasjcrn@gmail.com, através do qual serão 
contados dos prazos para entrega e consequente abertura de processos administrativos de 
punição. 
3.4. Os ITENS serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 3 dias, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência 
e na proposta. 
3.5. Os ITENS poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 
no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo 
da aplicação das penalidades. 
3.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 
e pela segurança do produto nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 
do contrato. 

 

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
3.7. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial. 
3.8. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 
3.9. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim. 
3.10. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
3.11. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 
de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 
aplicáveis, dentre outros. 

4. CLÁUSULA QUARTA – PAGAMENTO 
Prazo de pagamento 
4.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização 
da finalização da liquidação da despesa. 
4.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. Forma de pagamento 

mailto:setordecomprasjcrn@gmail.com
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4.3. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicados pelo contratado. 
4.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
4.5. O pagamento advindo do objeto do contrato será proveniente dos recursos de cada 
Secretaria e será efetuado até 30 (trinta) dias contados da data da apresentação da nota fiscal 
devidamente atestada pelo gestor da contratação, mediante crédito em conta corrente em 
nome da contratada, preferencialmente no Banco do Brasil. 
4.6. Caso o contratado opte por recebimento em outra instituição bancária, os pagamentos 
advindos do objeto contratado sofrerão um desconto no valor, referente à taxa de transferência 
entre banco (Taxa do TED). 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – REAJUSTE 
5.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado, em  / /2026. 
5.2. Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os 
preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação 
verificada no IPCA–IBGE acumulado, tomando–se por base o mês do orçamento estimado, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
5.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
5.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 
sempre que este ocorrer. 
5.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
5.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
5.8. O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser 
realizado por simples apostilamento. 
5.9. O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico– 
financeiro, quando for o caso, será de até 01 (um) mês, contado da data do fornecimento da 
documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, 
observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/2021. 

 
6. CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
6.1. São obrigações da CONTRATANTE: 

6.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 
acordo com o contrato e seus anexos; 
6.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
6.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, 
no total ou em parte, às suas expensas; 
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6.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado; 
6.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 
Referência; 
6.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
6.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
6.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 
para a boa execução do ajuste. 

6.1.9. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 
(trinta) dias para decidir, admitida prorrogação motivada por igual período. 

6.1.10. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 

6.2. São obrigações da CONTRATADA: 
6.2.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e 
de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a 
seguir dispostas: 
6.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
6.2.3. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 
6.2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 
ou em parte, no prazo fixado pelo contratante, os Serviços nos quais se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados; 
6.2.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
6.2.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Certificado de Registro 
Cadastral – CRC, a empresa contratada deverá enviar a contratante os seguintes 
documentos: 
6.2.7. prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
6.2.8. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
6.2.9. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital 
do domicílio ou sede do contratado; 
6.2.10. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas – CNDT; 
6.2.11. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
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Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas 
pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias 
e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante; 
6.2.12. Comunicar a contratante, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 
contratual. 
6.2.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja 
6.2.14. executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou Serviços de terceiros. 
6.2.15. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para 
qualificação, na contratação direta; 
6.2.16. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 
6.2.17. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133/2021.  
6.2.18. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do Contratante; 
6.2.19. Entregar o veículo dentro do prazo estabelecido neste termo de referência; 
6.2.20. A Contratada deverá obrigatoriamente entregar o veículo em conformidade com 
as normas vigentes. 
6.2.21. Não será admitida a subcontratação, cessão ou transferência, total ou parcial da 
aquisição do veículo da presente licitação. A fusão, cisão ou incorporação só será 
admitida com o consentimento prévio e por escrito da(s) CONTRATANTE(S) com 
parecer jurídico e desde que não afete a boa execução do contrato; 
6.2.22. A empresa vencedora do certame obriga-se a fornecer os objetos a que se refere 
este Termo de Referência de acordo estritamente com as especificações aqui descritas, 
sendo de sua inteira responsabilidade a substituição dele constatado no seu 
recebimento não estar em conformidade com as referidas especificações. 
6.2.23. Recebido o objeto, se a qualquer tempo durante a sua utilização normal vier a 
se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á a imediata notificação da 
empresa a ser contratada para efetuar a substituição dele; 
6.2.24. Custos relativos a deslocamento, para transporte dos veículos, bem como de 
deslocamento de peças e pessoal para as futuras manutenções que possam vir a ocorrer, 
serão por conta da Contratada, bem como o transporte de equipamentos (necessários à 
descarga), serão de responsabilidade dela, observadas as normas de segurança do 
trabalho e de trânsito, não cabendo nenhum ônus à Contratante; 
6.2.25. A Contratada deverá entregar os veículos com o emplacamento, que inclui 
fornecimento de 2(duas) placas e demais taxas, sem nenhum ônus adicional à 
Contratante; 
6.2.26. Deverão ser atendidas pela empresa a ser contratada além das 
determinações da fiscalização desta Prefeitura, todas as prescrições que por 
circunstância da lei devam ser acatadas; 
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6.2.27. A empresa contratada deverá no tocante ao fornecimento e entrega do item 
objeto deste Certame, OBEDECER a todas as disposições legais pertinentes. 
6.2.28. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, 
descarregamento, encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes 
direta e indiretamente do fornecimento do objeto desta licitação, correrão por conta 
exclusiva da contratada. 
 

7. CLAÚSULA SÉTIMA – GARANTIA DA EXECUÇÃO 
7.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA– INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
8.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 

 

9. CLÁUSULA NONA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
9.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/2021, 
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

9.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
9.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.  

9.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

9.2. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
9.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
9.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
9.2.3. Indenizações e multas. 

9.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133/2021). 
9.4. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 
ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei 
n.º 14.133, de 2021). 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2026, na 
classificação abaixo: 

 
02.001 - Gabinete do Prefeito 
122 - Administração Geral 
1107 - Aquisição de Equipamentos para a Defesa Civil 
44.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DOS CASOS OMISSOS 
11.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei Federal nº 14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ALTERAÇÕES 
12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos Arts. 124 ao 136 e 
seguintes da Lei Federal mº 14.133/2021. 
12.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
12.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – PUBLICAÇÃO 
13.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 
no Diário Oficial do Município e no PNCP, no prazo previsto na Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORO 
14.1. É eleito o Foro da Comarca de João Câmara/RN para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 
conforme §1º do Art. 92 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) 
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 
João Câmara/RN, ____de ______________________ de 2026. 

 
 

 
                                      Contratante 

 

 
                                        Contratada 

 
Testemunhas: 

 
Nome: 
CPF: 

 
 

Nome: 
CPF: 



 

 

 

 

 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO CÂMARA  

CNPJ: 08.309.536/0001-03 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS – SETOR DE LICITAÇÕES  

SEMPF/PMJC 

 

Fls._________ 

 

______________ 

Assinatura 
 

ANEXO II 

DECLARAÇÃO 

Pregão Eletrônico N°  /2026 

 
Declaro, para os devidos fins, em cumprimento ao estabelecido no inciso 

XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, na Lei n.º 9.854, de 27.10.1999, publicada no 
Diário Oficial da União de 28.10.1999, e ao inciso V do artigo 13 do Decreto n.º 3.555/2000, 
que  a  empresa  ...............................................................................................,  possuidora  do 
CNPJ/MF .................................... não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre ou menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 

  ,  de de 2026. [ 

Carimbo Padronizado do CNPJ ] 

Assinatura do Representante legal 

Nome: 

Cargo: 

RG.: 

CPF: 

Elaborar a declaração preferencialmente em papel timbrado da empresa. 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO 

Pregão Eletrônico N°  /2026 
 
 
 

 
DECLARAMOS, para os devidos fins, que a 

empresa.................................................................com   sede   à 
........................................................................................................... inscrita no CNPJ/MF sob o 

n.º......................../...........-........., Inscrição Estadual sob o número ................................, não 
sofreu até a presente data superveniência de fato impeditivo para participação do 
Pregão Eletrônico Nº  /2026, promovido pela Prefeitura Municipal de João 
Câmara/RN. 

 
  , de de 2026. 

[ Carimbo Padronizado do CNPJ ] 

Assinatura do Representante legal 

Nome: 

Cargo: 

RG.: 

CPF: 

Elaborar a declaração preferencialmente em papel timbrado da empresa. 
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ANEXO IV DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

Pregão Eletrônico N°  /2026 

 

A empresa.............., estabelecida à rua .............., na cidade de ...................... Estado do 

.................., inscrita no CNPJ/MF sob o nº........................ , através de seu representante legal, sob 

as penas da Lei Criminal, declara, para fins de participação do Pregão Eletrônico 
Nº  /2026, sua idoneidade perante as Administrações Públicas, sejam elas: 
Federal, Estadual ou Municipal. 

 

 
E, por ser a expressão fiel da verdade, firmamos a presente. 

 

 
  , de de 2026.  

            [ Carimbo Padronizado do CNPJ ] 

Assinatura do Representante legal 

Nome: 

Cargo: 

RG.: 

CPF: 

Elaborar a declaração preferencialmente em papel timbrado da empresa. 
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Pregão Eletrônico Nº Xxxx/2026 
Processo Administrativo Nº Xxxx/2026 

 
(Identificação Completa Do Representante Da Licitante), Como Representante Devidamente 
Constituído De (Identificação Completa Da Licitante), Para Fins Do Disposto No Edital De 
Licitação: Pregão Eletrônico Nº Xxxx/2026, Declara, Sob As Penas Da Lei, Em Especial O 
Art. 299 Do Código Penal Brasileiro, Que: 

 
B) A Proposta Apresentada Para Participar Do Pregão Eletrônico Nº Xxxx/2026, Foi 
Elaborada De Maneira Independente (Pelo Licitante), E O Conteúdo Da Proposta Não Foi, No 
Todo Ou Em Parte, Direta Ou Indiretamente, Informado, Discutido Ou Recebido De Qualquer 
Outro Participante Potencial Ou De Fato Do Pregão Eletrônico Nº Xxxx/2026, Por 
Qualquer Meio Ou Por Qualquer Pessoa; 

 
C) A Intenção De Apresentar A Proposta Elaborada Para Participar Do Pregão Eletrônico 
Nº Xxxx/2026 Não Foi Informada, Discutida Ou Recebida De Qualquer Outro Participante 
Potencial Ou De Fato Do Pregão Eletrônico Nº Xxxx/2026, Por Qualquer Meio Ou Por 
Qualquer Pessoa; 

 
D) Que Não Tentou, Por Qualquer Meio Ou Por Qualquer Pessoa, Influir Na Decisão De 
Qualquer Outro Participante Potencial Ou De Fato Do Pregão Eletrônico Nº Xxxx/2026 
Quanto A Participar Ou Não da Referida Licitação; 

 
E) Que O Conteúdo Da Proposta Apresentada Para Participar do Pregão Eletrônico Nº 
Xxxx/2026 Não Será, No Todo Ou Em Parte, Direta Ou Indiretamente, Comunicado Ou 
Discutido Com Qualquer Outro Participante Potencial Ou De Fato Do Pregão Eletrônico Nº 
Xxxx/2026 Antes Da Adjudicação Do Objeto Da Referida Licitação; 

 
F) Que O Conteúdo Da Proposta Apresentada Para Participar Do Pregão Eletrônico Nº 
Xxxx/2026 Não Foi, No Todo Ou Em Parte, Direta Ou Indiretamente, Informado, Discutido 
Ou Recebido De Qualquer Integrante Do Município De  /Uf, Antes Da Abertura 
Oficial Das Propostas; E 

 
G) Que Está Plenamente Ciente Do Teor E Da Extensão Desta Declaração E Que Detém Plenos 
Poderes E Informações Para Firmá-La. 

 
.................., ..... de ....................... de 2026. 

 
Representante Legal 

Anexo – Declaração De Elaboração Independente De Proposta. (Modelo) 
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Pregão Eletrônico Nº Xxxx/2026 
Processo Administrativo Nº  Xxxx/2026 

 
[Nome Da Empresa], [Qualificação: Tipo De Sociedade (Ltda, S.A, Etc.), Endereço Completo, 
Inscrita No Cnpj Sob O Nº [Xxxx], Neste Ato Representada Pelo [Cargo] [Nome Do 
Representante Legal], Portador Da Carteira De Identidade Nº [Xxxx], Inscrito No Cpf Sob O 
Nº [Xxxx], Declara, Sob As Penalidades Da Lei, Que Se Enquadra Como Microempresa Ou 
Empresa De Pequeno Porte, Nos Termos Do Art. 3º Da Lei Complementar Nº 123 De 14 De 
Dezembro De 2006, Estando Apta A Fruir Os Benefícios E Vantagens Legalmente Instituídas 
Por Não Se Enquadrar Em Nenhuma Das Vedações Legais Impostas Pelo § 4º Do Art. 3º Da 
Lei Complementar Nº 123 De 14 De Dezembro De 2006. 
Declaro, Para Fins Da Lc 123/2006 E Suas Alterações, Sob As Penalidades Desta, Ser: 

( ) Microempresa – Receita Bruta Anual Igual Ou Inferior A 360.000,00 E Estando Apta A 
Fruir Os Benefícios E Vantagens Legalmente Instituídas Por Não Se Enquadrar Em Nenhuma 
Das Vedações Legais Impostas Pelo § 4º Do Art. 3º Da Lei Complementar Nº 123/06 Alterada 
Pela Lc 147/2014. 

( ) Empresa De Pequeno Porte – Receita Bruta Anual Superior A 360.000,00 E Igual Ou 
Inferior A 4.800.000,00 Valores , Estando Apta A Fruir Os Benefícios E Vantagens 
Legalmente Instituídas Por Não Se Enquadrar Em Nenhuma Das Vedações Legais Impostas 
Pelo § 4º Do Art. 3º Da Lei Complementar Nº 123/06 Alterada Pela Lc 147/2014. 

 
Observações: 

 
 Esta Declaração Poderá Ser Preenchida Somente Pela Licitante Enquadrada Como Me 

Ou Epp, Nos Termos Da Lc 123, De 14 De Dezembro De 2006; 
 

 A Não Apresentação Desta Declaração Será Interpretada Como Não Enquadramento 
Da Licitante Como Me Ou Epp, Nos Termos Da Lc Nº 123/2006, Ou A Opção Pela Não 
Utilização Do Direito De Tratamento Diferenciado. 

Local e Data 
 

Nome e Assinatura do Representante Legal 
 
 

Nome e Assinatura do Contador 
(No Caso De Me E Epp) Cpf: 
Xxx.Xxx.Xxx-Xx 

Crc:   
 

Anexo – Declaração Do Porte Da Empresa (Microempresa Ou Empresa De Pequeno Porte) 
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